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	Ata 15/2014 – Aos  oito dias do mês de outubro de dois mil e quatorze, às quatorze horas, na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Assistência Social, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro, Toledo – Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente (CMDCA) para reunião Extraordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros: Rejane Marlene Linck Neumann, Edmara de Souza, Roseli Terezinha Gass, Lineu Wutzke, Tatiana Figueiredo Pedroso, Marilia Borges Leite, Raquel Cassol da Silva, Patrícia Fabiane Schnorenberger e os participantes: Fernanda Bonfim Rocha, Rodrigo Assufi Dallanol, Tereza Maria Miranda Carvalho, Eugênia A. Cesconeto, Luana Weschenfelder, Rosiany Favareto, Martha Regina Rohr, Sandro de Moraes. A presidente do CMDCA, Rejane Marlene Linck Neumann, deu início à reunião cumprimentando os presentes, agradecendo a presença de todos. Em seguida apresentou a pauta da reunião sendo: a) Apresentação e deliberação do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo; b) Apresentação e deliberação do Plano Municipal de Convivência Familiar e Comunitária e de Acolhimento. Em seguida, a mesma informa que o Conselho recebeu ofício nº 345/2014-kk da Dra. Kátia Krüger - Promotora de Justiça, na data de 08/10/2014 às 10h05min. Em que consta justificativa de ausência na reunião devido a compromissos de trabalho e solicita se possível, que não seja deliberado sobre os Planos em pauta na reunião extraordinária de hoje. Diz-se isto considerando que houve pouco tempo para discussão sobre as alterações de ambos os planos, que são de suma importância para o Município. No mesmo documento, Dra. Kátia faz apontamentos em relação ao Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo e menciona que quanto ao Plano Municipal de Convivência Familiar e Comunitária e de Acolhimento não teve tempo hábil para analisar a minuta. Solicita também que seja agendada reunião para deliberação sobre os Planos mencionados no período da manhã, turno do dia em que é possível a participação desta Agente Ministerial. Após a leitura do ofício, a presidente Rejane pede qual é o posicionamento dos conselheiros. Roseli diz que o documento recebido pelo Ministério Público deve ser considerado, tendo em vista a importância dos apontamentos da Promotora de Justiça. Raquel relata que a Dra. Kátia já fez apontamentos sobre o Plano Municipal de Convivência Familiar e Comunitária e de Acolhimento e, a Comissão fez as devidas alterações e revisão final, portanto acredita que o Plano poderia ser apresentado e se deliberado depois faria as inclusões necessárias. Patrícia ressalta a importância dos trabalhos das comissões e diz que o Ministério Público tem muito a contribuir com os Planos. Edmara sugere fazer as apresentações dos Planos e depois sejam feitas as discussões. Roseli sugere que se delibere sobre os Planos nesta data e posteriormente se faça as alterações em reunião das Comissões. Cristhiane comenta sobre realizar a deliberação e ser feito posteriormente o monitoramento dos Planos. Marília sugere que as comissões se reúnam daqui a aproximadamente 15 dias, façam as alterações solicitadas pelo Ministério Público e que as deliberações aconteçam em reunião extraordinária em novembro. Roseli acrescenta para que sejam estabelecidos prazos e datas das reuniões. Deste modo, os conselheiros concordam com a colocação de Marília e Roseli e a presidente pede aprovação para esta proposta, sendo aprovada por todos. Em seguida, as presidentes das Comissões sugerem datas para as reuniões: 1) Raquel sugere para a Comissão Intersetorial de Convivência Familiar e Comunitária, dia 20/10/2014 às 08h30min na Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família. 2) Martha diz que não há possibilidade da Comissão Intersetorial de Medidas Socioeducativas se reunir no período da manhã, então sugere dia 17/10/2014 às 14 horas no CREAS I. Após, Rejane sugere o dia 29/10/2014 às 08h30min na Central dos Conselhos para a Reunião Extraordinária em que haverá a apresentação e deliberação dos Planos. A presidente coloca em aprovação pelas três datas sugeridas, sendo aprovadas pelos conselheiros. E por fim, é solicitado a Secretária Executiva que oficie o Ministério Público quanto as datas das reuniões e solicite que seja encaminhada as alterações no prazo previsto. Sendo assim, a presidente Rejane Marlene Linck Neumann agradece a presença de todos e deseja uma ótima semana e nada mais havendo a tratar, eu, Aline Karin da Silva, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes.


	
	


